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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  AÇÃO  DE
EXECUÇÃO  POR  TÍTULO
EXTRAJUDICIAL – EMENDA À INICIAL –
INTIMAÇÃO  INEXISTENTE  –  CERTIDÃO
DE  PUBLICAÇÃO  –  ERRO  DA
SECRETARIA DO JUÍZO – SENTENÇA DE
EXTINÇÃO  –  DESCONSTITUIÇÃO  DA
DECISÃO  –  RETORNO  DOS  AUTOS  À
ORIGEM  PARA  RENOVAÇÃO  DA
INTIMAÇÃO - VÍCIO DE PROCEDIMENTO
(ERROR  EM  PROCEDENDO)  –
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  –
PRECEDENTES  DO  STJ  –  APLICAÇÃO
DO  ARTIGO  557,  §  1-A,  DO  CPC  –
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DO
RECURSO VOLUNTÁRIO.

  Observando os autos,  constato que a r.
sentença  possui  vicio  de  procedimento
(error  in  procedendo),  acarretando  sua
nulidade,  pois,  apesar  do  entendimento
exposto pelo magistrado de primeiro grau,
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restou  provado  que  o  recorrente  não  foi
intimado para ofertar emenda à inicial.

  A inobservância do devido procedimento
legal,  in casu, é manifesto, o que acarreta,
sem  dúvida,  a  nulidade  dos  atos
processuais realizados na ação, a partir da
decisão de fl. 47.

 “Se  a  decisão  recorrida  estiver  em
manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso.”
(Artigo 557, § 1º – A, do CPC) .

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Banco
Bradesco S/A em face da sentença proferida pelo juízo da 9ª Vara Cível
da  Comarca  da  Capital,  que  extinguiu  o  processo  sem resolução  de
mérito, nos termos do artigo 284, c/c artigo 267, I, do CPC, face à não
realização da emenda à inicial, pressuposto de desenvolvimento regular
do processo.

Nas razões do recurso de fls. 52/59, o recorrente alega,
em síntese, que o Magistrado “a quo” determinou a emenda da inicial
para juntar o contrato objeto da execução, porém apesar de constar na
certidão que o despacho foi publicado no dia 30/08/2013, o mesmo não
ocorreu, fazendo prova de suas alegações com a juntada do DJE/PB.

Assim, pugnou pelo provimento do recurso, tendo em vista
que  o  Magistrado  partiu  de  uma interpretação  equivocada,  pugnando
pelo regular processamento ao feito principal.

Parecer  da  D.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  69/71,
opinando pela nulidade da sentença.

É o relatório.

Decido.

APELAÇÃO CÍVEL nº 0048884-73.2006.815.2001.                                                2



Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos
legais de sua admissibilidade.

Vislumbro  que  o  presente  caso  comporta  análise
monocrática, consoante autoriza o art. 557, §º-A1, do CPC, porquanto a
decisão de 1º grau fora prolatada em desacordo ao entendimento
jurisprudencial dominante no Superior Tribunal de Justiça, conforme
veremos.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Banco Bradesco
S/A, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa, em razão da
ausência da publicação do despacho, impossibilitando a ciência da parte
autora/recorrente para emendar à inicial.

Observando os autos, constato que a r.  sentença possui
vicio  de  procedimento  (error  in  procedendo),  pois,  apesar  do
entendimento exposto pelo  magistrado de primeiro  grau,  entendo que
houve deslize na interpretação e aplicação legal.

Da  leitura  atenta  dos  autos,  verifica-se  que  o  Banco
promovente  instruiu  a  exordial  com a  juntada da  cópia  da  cédula  de
crédito bancário às fls. 32/41. Contudo, o Magistrado “a quo” na decisão
de fl. 47 determinou a intimação do promovente para juntar o contrato,
com  a  devida  assinatura  das  testemunhas,  sob  pena  de  extinção  e
arquivamento  do  processo.  Porém,  o  ato  de  intimação  do
autor/recorrente não foi  efetivado, e por falha do cartório foi  expedida
certidão,  de  outro  processo,  informando  que  ocorreu  a  intimação  da
decisão.

Em seguida,  conclusos  os  autos,  o  Magistrado  “a  quo”
julgou  extinto  o  feito,  sem  resolução  de  mérito,  em  razão  da  não
realização da emenda à inicial.

Nessa  linha,  recebendo  o  processo  naquele  estado,
constando certidão equivocada de outro processo, foi proferida decisão
em desconformidade a real situação dos autos, ocasionando gritante
erro de procedimento, restando evidente que o recorrente não tomou
conhecimento da determinação de emenda à inicial,  motivo pelo  qual
deve  ser  reconhecida  a  nulidade  da   sentença,  e,  a  partir  daí,  dar

1 Art. 557. Omissis. § 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso. 
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continuidade  da  fase  instrutória  com  a  intimação  da  decisão  que
determinou a emenda à inicial.

Assim, vale ressaltar que, de acordo com a certidão de fl.
47v,  dos  autos,  restou  consignado  que  a  publicação  da  decisão  que
determinou a emenda à inicial ocorreu no  DJE do dia 30/08/2013, fato
que foi considerado pelo Magistrado “a quo” para proferir sentença de
extinção do processo, ato provocado, exclusivamente, por equívoco da
Secretaria do Juízo.

Sendo  assim,  não  se  pode  tolher  o  direito  do
apelante/promovente,  de  ser  intimado  da  decisão  que  determinou  a
emenda  da  inicial,  pois  a  publicação  do  DJE  do  dia  30/08/2013  faz
referência a outro processo, ocasionado por erro da Secretaria.

Ademais, a inobservância do devido procedimento legal, in
casu,  é  manifesto,  o  que  acarreta,  sem dúvida,  a  nulidade  dos  atos
processuais realizados na ação, a partir da decisão de fl. 47.

Igual  entendimento  é  adota  pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  EMENDA  À
INICIAL. DESCUMPRIMENTO DO DESPACHO.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.  INTIMAÇÃO  PESSOAL.
DESNECESSIDADE.

1.  O  Tribunal  de  origem  dirimiu,
fundamentadamente, as questões que lhe foram
submetidas,  apreciando  integralmente  a
controvérsia  posta  nos  presentes  autos.
Ressalte-se  que  não  se  pode  confundir
julgamento  desfavorável  ao  interesse da  parte
com  negativa  ou  ausência  de  prestação
jurisdicional.

2. É desnecessária a intimação pessoal prevista
no art. 267, § 1º, do CPC, nos casos em que o
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feito é extinto sem resolução do mérito, quando
a  parte  deixa  de  emendar  a  petição  inicial,
mesmo intimada para tanto. Precedentes.

3. Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (AgRg no AREsp 370.970/RJ, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 23/09/2014, DJe 01/10/2014)

RECURSO  ESPECIAL.  MULTAS  DE
TRÂNSITO.  PETIÇÃO  INICIAL  QUE  NÃO
CONTÉM  QUAISQUER  ESPECIFICAÇÕES
QUANTO AOS VEÍCULOS MULTADOS OU AOS
MONTANTES  E  CIRCUNSTÂNCIAS  DAS
MULTAS  APLICADAS.  CAUSA  DE  PEDIR
DEFICIENTE.  ART.  284  DO  CPC.
POSSIBILIDADE  DE  EMENDA  À  INICIAL.
AÇÃO  PROPOSTA  EM  2004  E  JULGADA
EXTINTA EM 2009,  COM FUNDAMENTO  NO
ART.  267,  I,  C/C  ART.  282,  IV,  DO  CPC.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO,  PARA
QUE  O  FEITO  SEJA  RETOMADO  PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,
DETERMINANDO-SE, NOS TERMOS DO ART.
284  DO CPC,  A INTIMAÇÃO DO AUTOR DA
DEMANDA PARA QUE PROCEDA À EMENDA
DA PETIÇÃO INICIAL.

1.    Mostra-se  correto  o  entendimento  do
Tribunal  a quo quanto à deficiência da petição
inicial,  relativamente à causa de pedir,  no que
diz respeito à individualização dos automóveis -
número de placas, RENAVAN, marca/modelo - e
as multas aplicadas. Uma rápida consulta à peça
exordial  é  suficiente  para  demonstrar  a
inexistência  de  quaisquer  informações  sobre
quais  os  veículos  autuados  e  as  respectivas
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autuações,  o  que,  de  fato,  inviabiliza  o
prosseguimento da demanda.

2.   Cumpre registrar que a ação foi proposta em
março de 2004 e que a Juíza de primeiro grau
somente  veio  a  proferir  a  sentença,  julgando
extinto o feito, em dezembro de 2009, ou seja,
mais  de  cinco  anos  após  a  propositura.  E  a
decisão  da  Magistrada  veio  arrimada  na
deficiência  da  petição  inicial,  constatação  que
poderia  ter  sido  feita  quando  do  despacho  de
recebimento - ainda que não se encontre óbice
legal no Código de Processo Civil  para que tal
providência  seja  tomada  a  qualquer  tempo  e
grau de jurisdição.

Registre-se,  contudo,  que  é  bastante  largo  o
espaço de duração do feito, tendo-se em vista a
solução adotada.

3.   Todavia, não se trata, no caso em exame, de
ausência de causa de pedir ou do pedido, mas
sim  de  sua  deficiência,  como  acima  restou
demonstrado. Portanto, deveria a Magistrada de
primeiro grau, nos termos do art. 284 do CPC,
ao examinar a petição inicial, determinar que o
autor a emendasse, conferindo-lhe prazo de 10
dias para a providência. Assim, somente depois
de escoado o lapso temporal e acaso verificada
a inércia do autor, deveria o Magistrado indeferir
a peça, conforme determina o par. único do art.
284 do CPC.

4.    Isso  posto,  dá-se  parcial  provimento  ao
Recurso  Especial,  para  que  o  feito  seja
retomado  pela  Magistrada  de  primeiro  grau,
determinando-se,  nos  termos  do  art.  284  do
CPC, a intimação do autor da demanda para que
proceda  à  emenda  da  petição  inicial.  (REsp
1269940/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
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MAIA FILHO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em
27/09/2011, DJe 26/10/2011)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente recurso,
nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a decisão recorri-
da, determinando que seja o autor intimado da decisão que determinou a
emenda à inicial (fl.47).

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 09 de Junho de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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